
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA - ES
PODER LEGISLA TIVO

Casa Legislativa Municipal Waldemiro Seibel

PORTARIA N.o 012/2017.

INSTITUI PONTOS FACULTATIVOS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA/ES, no uso
das atribuições que lhe são conferidas, na forma do Regimento Interno, quanto a
administração da Câmara Municipal;

CONSIDERANDO o decreto municipal nO0242 de 10 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as festividades de Páscoa que ocorrem entre os dias 13 a 17 de
abril;

CONSIDERANDO que a maioria luterana no município comemora na segunda feira
após o domingo de Páscoa a tradicional aa de Páscoa; e

CONSIDERANDO que o feriado religioso é grandemente respeitado pelas
comunidades religiosas;

RESOLVE:

Art. 1.° -. Ficam instituídos como PONTOS FACULTATIVOS na Câmara Municipal

de Laranja da Terra os dias 13 e 17 de abril de 2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Laranja da Terra/ES, 10 de abril de 2017.

GILSON ~,",sJUNIOR
Presidente da Câmara Mun7~al de Laranja da Terra/ES
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